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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0797-2016
Considerando melhorar as condições de higiene no interior da feira livre;

Considerando evitar contaminação e riscos de doenças;

Considerando  atender a reclamação de feirantes e de consumidores;

Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao. Exmo. Senhor Prefeito Municipal através do setor competente, realize semanalmente de preferência nas quartas-feiras no período da manhã e nos sábados no período da tarde de limpeza no recinto da feira livre mais especificamente nos seguintes locais:

- Lavagem dos pilares (pés direito) da cobertura da feira livre onde as pombas estão usando esses locais para fazer seus ninhos e ali acabam fazendo suas fezes que se acumulam nesses pés direito e que nos dias da feirinha de quarta-feira e nos domingos acabam transtornando a vida dos feirantes e consumidores além de trazer riscos de doenças as pessoas e contaminação dos produtos alimentícios ali comercializados;

- Varrição ou limpeza com sopradores de toda área útil da feira livre, pois a feirinha da quarta-feira e nos domingos está sendo realizada com o piso todo sujo de folhas e poeiras e assim não é aceitável a situação atual onde a comercialização de frutas, verduras e legumes não é compatível com a sujeira ali presenciada.

- Colocação de tambores de lixo.

Sala das Sessões, 24 de outubro de 2016.
MASSAO OGAWA   
VEREADOR

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP

                     Site: www.cmgarca.sp.gov.br / email: camara@cmgarca.sp.gov.br                              

[image: image1.jpg]